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RESOLUÇÃO N~ ~ftf /2009
2~CÂMÃRÃ

.,.. SESSÃO DE: 25/06/2009 ~ 73<1 SESSÃO EXT~AORDINÁRiA
-PROCESSO DE RECURSO N~ 1/358/2008 ,
AUTO DE INFRAÇÃO: 11200715520. . .

. ,RECORRENTE: ALFREDO FANTINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
'RECORRIDO:' CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1?'INSTÂNCIA
.AUTU.ANTE: CELíNIO NOGUEIRA BARROS
RELATORA CONS: JERirZA GURGEL HOLANDA R.oSARIO D,IÃS
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EMENTA: ICMS: FAL TA DE ' . RECOLH!MENTO . DO
ADICIONAL DO ICfV1SDESTINADO. ÀO' FUNDO ESTADUAL
DE CCMBATEAPOBREZA. A EMP'RESA AUTUADA DEIXOU' '
DE' RECOJHE~ ICfv1S.RELATIVO AO DlfERENÇIAl FECOP.
,OPERAÇOES COIV! CiGARROS. BASE DE CALCULO DO
!Cf\.'iS PARA' OPER:AÇÕES SUBSEQUENTES É O PREÇO'
MÁXiMOD~ ,VÉNOAS FIXADO 'p~LO FABRICANTE." .'
PRESERVACAO 'DO .DESEQUIUBRIO' DA LIVRE
CONCOR.RENC!.~.AUTC, DE '!NFRAÇÃOPROCÉDENTE.
DISPOSITIVOS 'INFRINGIDOS,: ARTIGOS, 1, 1;,2, rE 11, "A"; UI
E IV 00 DECRETO N--027.317/03. 'PENALIDADE:' APLICADA
,AO CASO A JNSER.T~NO ART.iGO '123, I, "C" DA LEI }'.j0

.~~b~~~P~;~~~~I~~~tg~T;~I;O~~;H~C~~OA~O~~g,
.. COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL'DO
ÉSTAºº, ' .
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l;U1oa-se' o proçesso sob exame de auto de infração iavrado em razão da Talrade
recolhimento do adicional'do.ICMSdestinado ao Fundo EstaduaYde 'Combate a, Pobreza
nó monta,nte de~ R$ 454.091,97, conforme, apuração efetua~ae demonstrada, ,nas',
'informações anexas, inclusive er~ plattilhaem meio magnético:'

• Segundo a 'fiscalização,' o ICrylS :Su~stituição Tributária foi cobrada através do aúto de
infração n° ;W07.15518. ~
I '

\ .' ,'.' ~ • I •

F,oram aponú.~,doscomo dispositivos legais infringiqos os arts'. 1,!; 2, I e 11,"A"; 111e IV,' do
Dec. 27.317/2003, e sugerida a penalidade inserta no art. 123,'1, "t"da Lei 12.670/96. '

O auto de infração foi instruído cornos dócum~Í1tos de,folhas 0'3 a 51..

'Devidah1~nteintimado, o Contribuinte apreseritoui~púgi1ação?"a!egando em síntese:

Q~e'existe impossibitidade de aplicação' de,multa pUriitivapela existência de liminar'
concessiva em .mandado, desegurapça que suspénde a ,exigibilidade do.,crédito
trjb{Jtáriq e garantindo ao cqntrfbuinte orecofhimentodo ICi~1Ssubstitujçap na forma
do aft 8~ li, da LC:no 87/96, entendendo que'qu,ando o contrjbu~nte está acobertado:
por medida liminar não há ilícitoaJgum, nemmuito:menos sanção: . .

, ..

Que a multa q4e Ih'P foi aplicada não é ràzoávei ~ caracteriza confisco, nos termos
do aft. 150, IV da Constituição Federaf,:, /. ' ,

,-/Que não reconhece como seu o cartaz com pmço devàrejo, ~ guaifoitomado peia"
fiscalização'estaduafparaformar a present~exigênciafiscãi' , "

Mencionado preço configura pauta fiscal 8, com exceção daS'hipóteie~ dê que
tratam os arts. 18, da' Lei Comolementar 87/96 e ,148, do CTN,apresentam:.se ,
ilegais e inconstituéionais. ,. /,

" Em sede de julgamento singular, 'a Célula, de Julgamento de la
Instância decidiu peta procedência da 'autuação (fls. ~5/98), por 'entender caracterizada, a ,
infração. . ,',',

,
Diante' da decisão a a.utuadá retornou 'aos' autos' em sede 'de

Recurso renovàndo as í~zõesjâ apresentadas na instânciapdméira'(fts. 103/11.9). '
. ., , .

A .Consultoria' Tributaria "se oronunciou' Dela, confirmacão da
decisão recorrida (fls. '122i1"24)~-O' r~p'~e'~~'~iant~-dá"~Pr~~~~~d;ia.'G~r~i:'d~'''E;tad~'
refereodóumencionado Parecer(fl. 125). I I

É O RELATÓRIO.~~ "
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Trata a presente àção fiscai de auto de inrração lavrado emràzão da ralta'de recolhimento
do adicional do ICfV1S'destinadoao Fundo Estadual âe Combarê'á Pobreza noCmontante de

. R$ ~$ 454.Ó91 ,97, conforme apuração efetuada e demonstrada nas informações .anexas,
inclus!veemp!anHha em meia magnéticb. ' ' , .

Na peça in'icial obserya-se'que a autuada praticava n'operfodoimpiicado,preço sU.gerido de
venda a varejo, o que remete a formação da base de c,álculo dôlGiMS S.ubstituição
.Tributária aDS termos djsP!)s!os no jnçjSQ L, da cláusula segtlnda do CÓDvênio 37194 (6
próprio preço sugerido), incorporado à legislação e/stadual através do Decreto 23.4}pj94.

\ "; . ., , . .•

No' entqntó, o imposto terra 'sido' apurado e recdlhidocon$oar:tte ~ incis~11 da cláusula'
segunda' do mencionado Convênio e' art. 8°, !! ela Lei Complementar 87/96 (va!or'da
operação' com acréscimos), CgqlO se oi mencionada sU9E;stão 'de preço 'não fosse .'
praticada. ,

A exigência do Fisco se apóia em 'preçode venda constante em cart\lz de divulgação da
empresa colhido DQmerçado varejist.a onde a 'mesmá a!l!a" .

Fazendo um confrontóentre as bases de, cálculo referenciadas resultou a diferença ora
lançada. . , . ,"

, ' '

, N~ peça interposta,' a recorrente assegura 'que 'nãosugere píFÇO de venda'ao varejista e,
assim apurou e recolheu corretamente o ímppsto ora exigido posto. que o fez com b'ase no
váloraaoperaçã<?, dê que trata o art. 8(\ 11da, Lei Complementar. 87/96. ,

f . "

. Razão que não se acolhe,. especialmente frente ao cartaz acostado aos autos.. . -'.
, 'I

Desprezá-Jo equivale a reconh'ecer est~rmosdiante de um ato. criminoso' perpetrado contra
'~. ~eCDrrente\Que, no entanto não ,çuidou decarrear àos autos Qua!Quert11Qvimentopqr ela
'realizado visando:sua apuração. Medida'dessa natureza seria o esperado 'à vista do-
argumento de defesa apresentado e certamente poderia influir sobremaneira no rumo ,do.. , - ~ ~., . .. .

processo. Não 'obstante, talnão, se observa .

Noqüe 'tange as consequencias advindas da medidaiiminar enl' Mandado de Segurança.
" concedida em .favor (da recorrente, cumpre apontar que conforme já se decidiu 'em' ia

instânc'ia, a mesma não impossibilita ~ iniciativa da Administraç'ão Fazen,dáda de' constituir
crédito tributádo Que çO!Ísidere devidQ, es'pecia!m.ente frente ao ,Que dispõe ,a !egi~!ação
tributária no que cóncerne ao instituto da Decadênéi.a. " '

'. t •

o fato do agente do Estado terprovidenciádo tarrib'ém o. lançàmento da multa punitiva não'
feperr,.ute nD momento junto .à reçorren!e vjstDQ.ue .a exigjbjJjdade dã mesma juntamente'

;'coma .doprincipai se encontra suspensa po~' força da medida llminarl anteriormente'
referenciada, consoante dispõe o art. 151, IVdo CTN.,

Impor:ta'ainda ,assinalar.'que a vedação ao cànfisco'pela Constituição Fe,deral é dirigida ao
!egislador, cabendo à 'autoridade 'administrativa apenas. aplicar a multa' de ofíçjo, nos

. moldes ..da iegislaçãoque a instituiu. Senào assim, apreciar e àecidir quanto ao caráter
c.onfiscatório 'da mesma não. é competência de um órgão de Julgaménto adminfstrativo, ., '

"
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mas ,sim, do, Roder' Judiciárib,ur:na 'vez que 'p'ossui contornos ,-de' Controle', de'
,... • , I'.J ri n ri " ' , .. .J' .J f' ,~. ., .J '~.ºns!Jt~!ç!On.aJ~.a",e,= esse mo",!) tem H~'PQSJç!!)n.a~9~e '.9rma un.arume, em' weç!snes

" r~iteraàas,o ,Conat do Ceará.

No . caso em tela, embora' 'a multa', aplicàçlá p.e'lo agente do Estaqo possa pàrecer'
çonfisca!ória ou :qesPfOPQrçipna! ao cQ!1tribuiv.té, Q fato é ,Que a mesma estásendQ exigjdá' , .' •.
coro'esteio oá Lei E;staduai12.670f96 (art. 123, I, "c", com redação deterrninadapeia Lei',
.13.418/03),

Diante o éxposto,' VOTO pelo conhecimento Re'curso Voluntário, nego~lhe provimehto para'
,çgnflrmªf ª deçj1?ªº çg!u!~nªtºrjªpn.>ferjºª em la !n1?tªnçjª ~ºe ªç9rºQ çQm {) PªJ~çef.gª ,
Consul~orja Tríbutária, refe'rendado pélorepresentante pa'Procuradoria .Gerai'do Estado,. '

É COMO VOTO

, t

DEMONS'fRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

,/

BASE DE CÁLCULO ; .', , R$ 2.671,129,25
I

ICMS.' " : , R$ 454.09"1,97
,MULTA: :. : : R$ 454.091,97

\ TOTAL.. ~.""' ", ,.~ , , R$ 229.6) 2,26,
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DECISÃO:

AI: -112.0.071552.0
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Vistos, Relatados ê Discutidos os presentes autos, em que eREéORRENTE FALFREDO (
FANTINI 'IN9ÚSTRIA. E COM~RCIO LTDA. e RECORRiDA, CÉLULA OE jULGAry1ENTO . I

DE 1alNSTANCIÃj

/.

A 2~ Câmara de ~ulgéirhEmtodo Conselho de Recur'sosTribütários r.esoivepor unani'!1idade
de votos, con!lecer do recurso voluntário e afastar' a preliminar de nulidade nel~ suscitada

, sob a alegação de q~e há d~plícidade do auto de infração e também de suspensão do auto'
.. ...J_ :_,ç;.._ ..•..~ .•.• __ '£Ã~oF;, ...J_ '!;~: •...•__ A~ ~_ ••••..J_....JA .",!,.,. _A'_;.&io=...4 •..•._,,4 I'~ j,=ú~!:rJ;:q,..JA. ,£"",,: _$__ .•.;....;..,J~"&.I~_
u~ ,11111ClyaV .~Ill la",~ u~ 1'1'111111al~111!1lal1UaUV \4C' -:::>ÇYUla1-1\,a.' 1"\' ltuuuauç IV! (:l,la':::>1.a\lClU!1la

vez, que. não está "configurada a duplicidade ,e não' há nos autos decis~o judicial
determinando a suspensão do curso dÓ'processo. No mérito, também por unanimidade de .
votos, a 2a C?'l1ara de Julgamento resolve neg;ir provimento ao recurso"interpostp, para,'

. Gonfirmar. Ei decisão IfjüiideiiiJtó,iii. , proferida em1~ Instância, nos termos do voto .dEi .
-Conselheira :Relatorae de acordo como Parecer dô/representante da Procuradoria' Geral'
. do Estado. Ressalte-se que, o Par~cer\ da Consultoria 1ributária, adotado ..pelo
representante da PGE,nos seus fwídamentos'col1firma a, decisão singular,",apesar do
parecer, na ,sua partecondúsiva; por .uni evidente 'erro mareriai,se ,referir a ~'parcia:i
procedência". Apesar, de devidamj:;nte convoc,!do, conforme solicitado nos autos, o

. representante legal da recorrente não compareceu à sessão, para sustentação. oral do. .

r..e'curso.
I ,

rlE JULGAMENTO' DO CONSELHO DE
.~4- de . ~~ de 2.009.

, ,

Filho'

, '
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